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Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-
admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 
identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 
Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 
Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo 
de validade.  
A não apresentação do candidato no prazo estabelecido implicará 
em presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 
subsequente.  
O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os documentos 
comprobatórios da escolaridade mínima estabelecida para o cargo de 
inscrição, sob pena de desclassificação. 
Caso o candidato classificado e chamado não queira ou não possa 

dependendo sua nova convocação do regular prosseguimento do 
processo, até que chegue novamente sua vez. 
Guaratuba, 19 de agosto de 2022. 
ROBERTO JUSTUS                                     
PREFEITO                                   
FERNANDA ESTELA MONTEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
KARYNA BRUNETTI LUCINDA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA  
ANEXO ÚNICO 
14º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2021 
CONVOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL  
ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 
NA 
CONCORRÊNCI

Nº 
INSCRIÇÃ
O 

NOME 

185º 326 SANDRA MARA RODRIGUES 

186º 294 GISLAINE APARECIDA TEIXEIRA 

187º 032 CRISTINA NUNES FERREIRA 

188º 457 
ROSENILDA FERNANDES 
DEGUES 

189º 361 GISELE DE ALMEIDA MACHADO 

190º 401 CLEIDIANE DE SOUZA QUINTINO 

8º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 
Municipal da Administração e Secretaria Municipal Do Bem Estar e 
Promoção Social, bem como da Comissão Examinadora Julgadora 
designada por meio da Portaria 13.463/2022, tendo em vista o 
Decreto nº 24.170/22 de homologação de resultado e o contido no 
protocolo de nº 13934/2022, RESOLVE: CONVOCAR os 
classificados relacionados no anexo único do presente edital para se 
apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da publicação 
deste, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Guaratuba, à rua José Nicolau Abagge, n° 1330, 
Bairro Cohapar, A FIM DE SEREM ENCAMINHADOS PARA A 
2ª. ETAPA DO PROCESSO SELETIVO que, nos termos do Edital 
001/2022, consiste em: 1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: os aqui 
convocados deverão realizar sua Avaliação Psicológica por 
psicólogo escolhido e custeado pelo próprio candidato, cuja 
avaliação terá por finalidade avaliar a dinâmica da personalidade do 

candidato para verificar se apresenta características psicológicas 
compatíveis com o exercício do cargo, devendo apresentar seu 
resultado ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo 
de 07 (sete) dias, a contar da apresentação do candidato, a qual 
deverá, sob pena de não aceitação dos laudos, ser realizada com a 
observação de todos os itens abaixo, sendo de integral 
responsabilidade do candidato a entrega deste edital ao profissional 
que o avaliará, devendo constar dos laudos devidamente assinados 
pelo profissional, a expressa menção da ciência dos termos deste 
edital: 1.1 A Avaliação Psicológica a ser realizada é um processo 
sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em 
procedimentos científicos que permitem identificar aspectos 
psicológicos do candidato, compatíveis com o desempenho das 
atividades do cargo. 1.2 A Avaliação Psicológica deverá ser 
realizada conforme as normas em vigor do Conselho Federal de 
Psicologia e nela serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a 
partir dos perfis psicológicos ocupacionais do candidato, com 
objetivo de verificar se este apresenta características cognitivas e de 
personalidade favoráveis para o desempenho adequado das 
atribuições inerentes ao cargo pleiteado. 1.3 Será realizada 
exclusivamente por profissionais devidamente habilitados, com 
registro válido no Conselho Regional de Psicologia, em 
conformidade com as normas em vigor dos Conselhos Federal e 
Regional de Psicologia, especialmente a Resolução nº CFP
02/2016, que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso 
público e processos seletivos da mesma natureza. 1.4 A avaliação 
psicológica consistirá em entrevista individual e na aplicação 
individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de avaliação 
formal. 1.5 A entrevista psicológica será empregada para agregar 
dados da história de vida do candidato que são importantes para a 
análise. 1.6 Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 
objetiva e padronizada de características cognitivas e de 
personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 
científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos 
comercializados, os quais são validados e aprovados pelo Conselho 
Federal de Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP 09/2018, 
embasados em características e normas obtidas por meio de 
procedimentos psicológicos reconhecidos pela comunidade 
científica como adequados para instrumentos dessa natureza. 1.7 
Serão avaliados os aspectos: 1.7.1 Inteligência Geral não verbal: 
identificar os tipos de raciocínios e os processamentos envolvidos na 
sua execução, além das classificações habituais do potencial 
intelectual. 1.7.2 Memória Visual: avaliar a capacidade do indivíduo 
em visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 
tempo. 1.7.3 Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 
Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 
selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 
estímulos disponíveis. 1.7.4 Personalidade: Indicadores psicológicos 
necessários: Estabilidade, adaptação ao meio, estabilidade 
emocional, equilíbrio, flexibilidade, afetividade estável, respeito, 
autocontrole, iniciativa, sociabilidade, controle de impulsos, 
maturidade nas decisões, planejamento, prudência, segurança e 
senso crítico. 1.8 As avaliações previstas nesta fase terão caráter 
eliminatório, sendo o candidato cons
para o exercício do cargo. 1.9 APTO significa que o candidato 
apresentou, no Processo Seletivo, o perfil psicológico para realizar 
as atribuições imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. 1.9 
INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo 
Seletivo, o perfil psicológico compatível para realizar as atribuições 
imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. Ser considerado 
INAPTO na Avaliação Psicológica não significa que o candidato 
possua transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão 
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somente, que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos 
parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo 
pleiteado. 1.10 O candidato deverá comprovar sua aptidão através 
de laudo da avaliação psicológica, de acordo com a Resolução CFP 
nº 06/2019, não serão aceitos laudos simplificados ou fora dos 
padrões da Resolução citada. Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o 
laudo bem como entrevista devolutiva ao candidato avaliado. A 
entrevista devolutiva é um procedimento técnico, de caráter 
informativo, que possibilita ao candidato conhecer as razões de sua 
aptidão ou inaptidão. 1.11 Perfil Profissiográfico: Serão 
considerados INAPTOS os candidatos que apresentarem resultados 
abaixo da média em avaliação formal de raciocínio lógico, memória 
visual, atenções de 2 formas ou apresentar indicadores psicológicos 
restritivos como: Conflito, depressão, ansiedade, dissimulação, 
exibicionismo, explosividade, impulsividade, frustração, hostilidade, 
emotividade, imaturidade, imprevisibilidade, indecisão, insegurança, 
instabilidade, irritabilidade, estresse, negativismo, obsessividade, 
oposição, perturbação, pessimismo, transtorno e vulnerabilidade. 
1.12 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita 
no site da Prefeitura Municipal de Guaratuba 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br/, após sua entrega pelo Candidato 
ao Departamento de Recursos Humanos, em cuja publicação 
constará o nome do candidato considerado APTO e somente o nº de 
inscrição do candidato considerado INAPTO assim como do 
candidato que não tiver apresentado o resultado da avaliação. 2. 
AVALIAÇÃO MÉDICO-ADMISSIONAL: os aqui convocados 
deverão realizar Avaliação médico-admissional em consonância 
com a medicina do trabalho, pelo Serviço de Saúde Ocupacional do 
Município, ocasião em que poderão ser solicitados exames 
complementares a serem custeados pelo Candidato, para referendar 
a decisão, de caráter eliminatório, quando se emitirá parecer 

bem como se a deficiência alegada para a concorrência na vaga 
preferencial está de fato comprovada e se é compatível com o 
exercício do cargo. O dia e local da realização da avaliação médico-
admissional será informado ao candidato no momento em que se 
apresentar ao Departamento de Recursos Humanos, atendendo à 
presente convocação. Por ocasião da realização das avaliações 
psicológica e médico-admissional, o candidato deverá apresentar-se 
com documento de identidade, original, sob pena de ser 
automaticamente excluído do Processo Seletivo, sendo considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelo Corpo de Bombeiros e Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; 
carteiras funcionais do Ministério Público e carteira de habilitação, 
todas dentro do prazo de validade. A não apresentação do candidato 
no prazo estabelecido implicará em presunção de desistência e na 
convocação imediata do candidato subsequente. O candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os documentos comprobatórios da 
escolaridade mínima estabelecida para o cargo de inscrição, sob 
pena de desclassificação. Caso o candidato classificado e chamado 
não queira ou não possa assumir sua vaga imediatamente, poderá 

na lista classificatória, dependendo sua nova convocação do regular 
prosseguimento do processo, até que chegue novamente sua vez. 
Guaratuba, 24 de agosto de 2022. 
Roberto Justus 
Prefeito 
Lourdes Monteiro 
Secretária Municipal do Bem Estar e Promoção Social 

ANEXO ÚNICO 
8º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 

 

Classificação Nome Cargo Data de 
Nascimento 

4º 
FRANCIELE 
LEITE 
CARNEIRO 

Cuidador 
Social 

31/03/1982 

5º 
ANDREIA 
ROSELI 
RAACH KOTZ 

Cuidador 
Social 

18/02/1986 

 

 
 
 
EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 18 
A MESA DIRETORA da CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARATUBA, Estado do Paraná, considerando a aprovação em 
segundo turno na Sessão Ordinária realizada no dia 22 de Agosto de 
2022, nos termos do art. 56 da Lei Orgânica do Município de 
Guaratuba e demais disposições constitucionais e regimentais, 
PROMULGA a seguinte:  
EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Art. 1º Ficam criadas seções e subseções no capítulo IV do Título IV 
da Lei Orgânica do Município de Guaratuba, bem como alterado seu 
artigo 111, acrescidos ainda os artigos 111-A, 111-B, 111-C, 111-D, 
111-E, 111-F, 111-G, 111-H, 111-I e 111-J, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 
SEÇÃO I 
DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 
Art. 111. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, dos servidores 
ativos, dos aposentados e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.  
§ 1º A concessão de aposentadoria será assegurada, a qualquer 
tempo, desde que cumpridos os requisitos para obtenção do 
benefício. 
§ 2º O valor das aposentadorias concedidas pelo Regime Próprio de 
Previdência do Município não será inferior a um salário mínimo, 
nem superior ao teto estabelecido para o Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvadas neste caso as regras de transição 
estabelecidas na Subseção III da Seção I do Capítulo IV do Título 
IV desta Lei Orgânica, ou por Lei Complementar, não podendo, em 
quaisquer casos, exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria.  
§ 3º Observadas as disposições desta Lei Orgânica, as regras para 
cálculo dos proventos de aposentadoria e o reajuste dos seus valores 
serão disciplinadas em Lei Complementar Municipal.  
SUBSEÇÃO I 
DAS REGRAS PERMANENTES  
 REGRA GERAL  
Art. 111-A. O servidor vinculado ao Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Guaratuba será aposentado:  
I - voluntariamente, quando observados, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 
a. aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e 
b. com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição para ambos os sexos, 
desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo a 
ser concedida a aposentadoria;  

EMENDAS LEI ORGÂNICA 



         Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 883 

Data: 25 de agosto de 2.022

Página   - 5 - 

II - por incapacidade permanente para o trabalho no cargo em que 
estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em 
que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria, na forma de Lei Complementar 
Municipal; ou  
III - compulsoriamente, nos termos do disposto no inciso II do 
parágrafo 1º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988 e na 
forma de Lei Complementar Municipal. 
§ 1º O valor do benefício das aposentadorias previstas neste artigo 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética 
simples de todas as remunerações adotadas como base para 
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 
vinculado, atualizadas monetariamente, correspondentes a 100% 
(cem por cento) do período contributivo, desde a competência julho 
de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para 
cada ano de contribuição que exceder ao tempo de 20 (vinte) anos 
de contribuição, ressalvada, no caso do inciso II, a aposentadoria 
decorrente de acidente de trabalho, de doença profissional e de 
doença do trabalho, nos termos de Lei Complementar Municipal. 
§ 2º A média a que se refere o parágrafo 1º será limitada ao valor 
máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência 
Social para os servidores que ingressarem no serviço público em 
cargo efetivo após a implantação de regime de previdência 
complementar, ou na hipótese de efetuarem a opção de adesão 
correspondente. 
SUBSEÇÃO II 
DAS REGRAS PERMANENTES 
APOSENTADORIA ESPECIAL 
Art. 111-B. Os servidores públicos com direito a aposentadoria por 
idade mínima ou por tempo de contribuição distintos da regra geral 
para sua concessão poderão aposentar-se quando observados os 
seguintes requisitos:  
I - para o titular do cargo de professor: 
a.  aos 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e aos 60 
(sessenta) anos de idade, se homem; e 
b. com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de 
serviço público e 5 (cinco) anos no cargo em que for concedida a 
aposentadoria, para ambos os sexos; 
II - para o servidor público cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação: 
a. aos 60 (sessenta) anos de idade para ambos os sexos; e 
b. com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição, 
10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) 
anos no cargo em que for concedida a aposentadoria;  
III - para o servidor público com deficiência, após avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, mediante o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos por Lei Complementar Municipal, observadas, no que 
couber, as disposições gerais, referentes a aposentadoria, previstas 
nesta Lei Orgânica.  
§ 1º O valor do benefício das aposentadorias previstas neste artigo 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética 
simples de todas as remunerações adotadas como base para 
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 
vinculado, atualizadas monetariamente, correspondentes a 100% 
(cem por cento) do período contributivo desde a competência julho 

de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para 
cada ano de contribuição que exceder ao tempo de 20 (vinte) anos 
de contribuição, ressalvada, no caso do inciso II, a aposentadoria 
decorrente de acidente de trabalho, de doença profissional e de 
doença do trabalho, nos termos de Lei Complementar Municipal. 
§ 2º A média a que se refere o parágrafo 1º será limitada ao valor 
máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência 
Social para os servidores que ingressarem no serviço público em 
cargo efetivo após a implantação de regime de previdência 
complementar, ou na hipótese de efetuarem a opção de adesão 
correspondente. 

inciso I deste artigo e demais disposições desta Lei Orgânica, as 
funções exercidas por titulares do cargo de Professor, no 
desempenho de atividades educativas, exercendo atividades de 
docência ou de suporte pedagógico direto a tais atividades, incluídas 
as de direção, coordenação, assessoramento, supervisão, orientação, 
planejamento e pesquisa na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. 
SUBSEÇÃO III 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 
Art. 111-C. O servidor que tenha ingressado até a data de publicação 
da Emenda à Lei Orgânica de nº 18/2022, no cargo efetivo em que 
pretende se aposentar, poderá aposentar-se voluntariamente quando 
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e 
um) anos de idade, se homem; 
II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição, se homem;  
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV- 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as 
frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 
(noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos 
parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º deste artigo.  
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a idade mínima a que se 
refere o inciso I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, 
se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem. 
§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o 
inciso V do caput deste artigo será acrescida de 1 (um) ponto a cada 
ano, até atingir o limite de 97 (noventa e sete) pontos, se mulher, e 
de 102 (cento e dois) pontos, se homem, observado o disposto no 
parágrafo 3º deste artigo.  
§ 3º Ao servidor que tenha ingressado até 31 de dezembro de 2003 
no cargo efetivo em que pretende se aposentar, a pontuação de que 
trata o parágrafo 2º é limitada em 92 (noventa e dois) pontos, se 
mulher, e 97 (noventa e sete) pontos, se homem.  
§ 4º Ao servidor que tenha ingressado no cargo efetivo em que 
pretende se aposentar até 16 de dezembro de 1998, as idades 
previstas no inciso I do caput serão reduzidas, na mesma proporção 
do tempo de contribuição que superar o previsto no inciso II do 
caput, observado sempre o contido nos parágrafos 1º, 2º e 3º deste 
artigo. 
§ 5º Também serão aplicadas as regras previstas no caput e nos 
parágrafos 3º e 4º deste artigo aos servidores que tenham ingressado 
no quadro efetivo municipal até as datas estabelecidas naqueles 
parágrafos e sofrido readaptação, ou cujos cargos tenham sido 
extintos. 
§ 6º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para 
o cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do 
caput e os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º deste artigo.  
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Art. 111-D. Para o titular do cargo de professor que tenha 
ingressado até a data de publicação da Emenda à Lei Orgânica de nº 
18/2022, no cargo efetivo em que pretende se aposentar, que 
comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções 
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 
os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão: 
I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e 
seis) anos de idade, se homem; e 
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se homem. 
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV- 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as 
frações, será de 76 (setenta e seis) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e 
seis) pontos, se homem.  
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a idade mínima a que se 
refere o inciso I do caput será de 52 (cinquenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem. 
§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o 
inciso V do caput deste artigo será acrescida de 1 (um) ponto a cada 
ano, até atingir o limite de 87 (oitenta e sete) pontos, se mulher, e de 
95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observado o disposto no 
parágrafo 1º deste artigo. 
§ 3º Ao professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio e que tenha ingressado no cargo efetivo em 
que pretende se aposentar até 31 de dezembro de 2003 e que possua, 
a mulher, no mínimo 25 (vinte e cinco)  de contribuição e o homem, 
no mínimo 30 (trinta) anos de contribuição, a pontuação de que trata 
o parágrafo 2º deste artigo é limitada em 82 (oitenta e dois) pontos, 
se mulher, e 90 (noventa) pontos, se homem. 
§ 4º Ao professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio e que tenha ingressado no cargo efetivo em 
que pretende se aposentar até 16 de dezembro de 1998, as idades 
previstas no inciso I do caput serão reduzidas, na mesma proporção 
do tempo de contribuição que superar o previsto no inciso II do 
caput, observado sempre o contido nos parágrafos 1º, 2º e 3º deste 
artigo. 
§ 5º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para 
o cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do 
caput e os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º deste artigo.  
Art. 111-E. Lei Complementar Municipal estabelecerá as regras de 
transição para aposentadoria de servidor cuja atividade seja exercida 
com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação destes agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 
Art. 111-F. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto nos artigos 111- C e 111- D corresponderão:  
I - à integralidade da média aritmética simples correspondente a 
80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como 
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a 
que esteve vinculado, desde a competência julho de 1994 ou, se 
posterior a esta competência, desde a do início da contribuição, para 
o servidor que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo  
entre 1º de janeiro de 2004 até a data de publicação da Emenda à Lei 
Orgânica de nº 18/2022, e que tenha, no mínimo, 15 (quinze) anos 
na carreira a qual pertencer por ocasião da aposentadoria; ou 
II - à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, observado o disposto no parágrafo 8º do artigo 4º da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, para o 
servidor público que tenha ingressado no cargo efetivo em que 

pretende se aposentar  entre 17 de dezembro de 1998 e 31 de 
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção pela previdência 
complementar, desde que tenha, no mínimo, 56 (cinquenta e seis) 
anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, se 
homem, ou, para os titulares do cargo de Professor, 51 (cinquenta e 
um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, 
se homem; ou 
III - à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, observado o disposto no parágrafo 8º do artigo 4º da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, para o 
servidor público que tenha ingressado no cargo efetivo em que 
pretende se aposentar, até o dia 16 de dezembro de 1998 e que não 
tenha feito a opção pela previdência complementar, desde que: 
a.  tenha, no mínimo, 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 
(noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto no inciso 
V e parágrafos  1º, 2º , 3º , 4º, 5º e 6º do artigo 111- C desta Lei 
Orgânica; ou 
b. para os titulares do cargo de Professor, tenha, no mínimo, 76 
(setenta e seis) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e seis) pontos, se 
homem, observado o disposto no inciso V e parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º 
e 5º do artigo 111-D desta Lei Orgânica. 
Parágrafo Único. O valor dos proventos das aposentadorias 
concedidas nos termos do disposto neste artigo não será inferior ao 
salário mínimo nacional, e será reajustado:  
I - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 
Social, nas hipóteses previstas no inciso I do caput deste artigo; 
II - de acordo com o disposto no artigo 7º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, nas hipóteses previstas nos 
incisos II e III do caput deste artigo; ou seja, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 
Art. 111-G. Ainda como regra de transição a ser escolhida pelo 
servidor, aquele que tenha ingressado no serviço público em cargo 
efetivo até a data de publicação da Emenda à Lei Orgânica de nº 
18/2022 poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - 56 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta) 
anos de idade, se homem;  
II- 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição, se homem;  
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 
(cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 
 IV- período adicional de contribuição equivalente ao resultado de 
percentual aplicado sobre o tempo que, na data de publicação deste 
artigo, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido 
no inciso II do caput deste artigo, conforme segue: 
a. 50% (cinquenta por cento) se o tempo faltante for, no máximo, 2 
(dois) anos;  
b. 60% (sessenta por cento) se o tempo faltante for de, no mínimo, 2 
(dois) anos e 1(um) dia e, no máximo, 5 (cinco) anos;  
c. 70% (setenta por cento) se o tempo faltante for, no mínimo, 5 
(cinco) anos e 1(um) dia e, no máximo, 8 (oito) anos; e  
d. 100% (cem por cento) se o tempo faltante for acima de 8 (oito) 
anos. 
§ 1º O previsto no inciso IV do não se aplica aos servidores que na 
data de publicação da Emenda à Lei Orgânica de nº 18 /2022, 
tenham cumprido o requisito do inciso II, ambos do caput deste 
artigo.  
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§ 2º Para o servidor que ingressou no serviço público até 16 de 
dezembro de 1998, as idades previstas no inciso I, serão reduzidas, 
na mesma proporção do tempo de contribuição que superar o 
previsto no inciso II do caput, desde que atendidos também os 
requisitos dos incisos III e IV e que tenha, no mínimo, 15 (quinze) 
anos na carreira à qual pertence, por ocasião da aposentadoria. 
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao professor que comprovar 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 
com a redução, para ambos os sexos, dos requisitos de idade e de 
tempo de contribuição em 5 (cinco) anos. 
Art. 111-H. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto no artigo 111- G corresponderão:  
I - à integralidade da média aritmética simples correspondente a 
80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como 
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a 
que esteve vinculado, desde a competência julho de 1994 ou, se 
posterior a esta competência, desde a do início da contribuição, para 
o servidor que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo  
entre 1º de janeiro de 2004 data de publicação da Emenda à Lei 
Orgânica de nº 18/2022 e que tenha, no mínimo, 15 (quinze) anos na 
carreira a qual pertencer por ocasião da aposentadoria; ou 
II- à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no parágrafo 8º 
do artigo 4º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, para o 
servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo 
efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção 
pela previdência complementar  
Parágrafo Único. O valor dos proventos das aposentadorias 
concedidas nos termos do disposto neste artigo não será inferior ao 
salário mínimo nacional, e será reajustado:  
I - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 
Social, nas hipóteses previstas no inciso I do caput deste artigo; 
II - de acordo com o disposto no artigo 7º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, nas hipóteses previstas no incisos 
II do caput deste artigo; ou seja, os proventos das aposentadorias 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 
SUBSEÇÃO IV 
DO ABONO DE PERMANÊNCIA 
Art. 111-I. O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado 
as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória.  
SEÇÃO II 
DA PENSÃO POR MORTE AO DEPENDENTE DO SERVIDOR 
MUNICIPAL 
Art. 111-J. A pensão por morte concedida a dependente de servidor 
municipal segurado do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Guaratuba será equivalente a uma cota familiar de 
50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo 
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por 
incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 
(dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 
(cem por cento) e serão reajustadas na forma disciplinada na Lei 
Complementar Municipal. 

Art. 2º Nos termos do inciso II do artigo 36 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019, não ficam referendadas as 
revogações previstas nos incisos III e IV do caput do artigo 35 
daquela Emenda Constitucional, observadas as regras de transição 
constantes da Subseção III da Seção I do Capítulo IV do Título IV 
desta Lei Orgânica.  
Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica será regulamentada por Lei 
Complementar Municipal, observados os princípios e regramentos 
por ela previstos.  
Art. 4º Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
Câmara Municipal de Guaratuba, 25 de Agosto de 2022. 
CÁTIA REGINA SILVANO  Presidente  
ALAOR DE OLIVEIRA MIRANDA  Vice-Presidente  
FABIANO CECILIO DA SILVA  1º Secretário  
PAULO EDER DE ARAÚJO  2ª Secretário 

 
 
 
DECRETO Nº 24.256 
Data: 23 de agosto de 2.022 
Súmula: Concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição à servidora INDIOMARA DE FÁTIMA ARRUDA. 
O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado 
sob nº 11758/18, DECRETA: 
Art. 1º Fica concedida, a partir do dia 01 de agosto de 2.022, 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição à 
servidora INDIOMARA DE FÁTIMA ARRUDA, ocupante do 
cargo de Atendente Administrativo, matricula funcional nº 11911, 
lotada no quadro geral de pessoal do Executivo Municipal de 
Guaratuba, com proventos mensais de R$ 2.028,55 (dois mil, vinte e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos), e anual de R$ 24.342,60 
(vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta 
centavos), em conformidade com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 
Parágrafo Único. Para perfeita consecução do contido neste artigo, 
fica ressalvado o disposto no art. 75, inciso III, §5º da Constituição 
do Estado do Paraná. 
Art. 2º   A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação 
específica. 
Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 23 de agosto de 2.022. 
ROBERTO JUSTUS 
Prefeito 

 
DECRETO Nº 24.257 
Data: 23 de agosto de 2.022 
Súmula: Concede aposentadoria voluntária por idade à servidora 
MARIA DE LOURDES SOUZA. 
O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado 
sob nº 17780/21, DECRETA: 
Art. 1º Fica concedida, a partir do dia 01 de agosto de 2.022, 
aposentadoria voluntária por idade à servidora MARIA DE 
LOURDES SOUZA, ocupante do cargo de Cozinheira, matricula 
funcional nº 220981, lotada no quadro geral de pessoal do Executivo 
Municipal de Guaratuba, com proventos mensais de R$ 1.322,78 
(um mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos), e 
anual de R$ 15.873,36 (quinze mil, oitocentos e setenta e três reais e 
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